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CONCURSO PÚBLICO N.º 04/2014
Contratação de serviços para transporte de alunos para o ano letivo 2014/2015, no âmbito
da escola a tempo inteiro
CADERNO DE ENCARGOS

Parte I - Cláusulas Jurídicas

Capítulo I - Disposições gerais

Cláusula 1.ª | Objeto 

1 - O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar, na sequência do procedimento pré-contratual que tem por objeto principal a contratação de serviços de transporte escolar de alunos do pré-escolar e 1.º ciclo do ensino básico, em veículos de transporte coletivos de passageiros, nos termos do n.º 3 do artigo 6.º conjugado com o artigo 15.º, ambos do Decreto-Lei n.º 299/84, de 5 de setembro, e de acordo com o Mapa de Circuitos constante da Parte II – Cláusulas Técnicas deste caderno de encargos.
2 - O valor base é de €84.785,00 (oitenta e quatro mil, setecentos e oitenta e cinco euros), acrescido de IVA à taxa legal. 
Cláusula 2.ª | Contrato 
1 - O contrato é composto pelo respectivo clausulado contratual e seus anexos.

2 - O contrato integra ainda os seguintes elementos: 

a) os suprimentos dos erros e omissões do Caderno de Encargos, identificados pelos concorrentes, desde que tais erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão de contratar;

b) os esclarecimentos e as rectificações relativos ao Caderno de Encargos;

c) o presente Caderno de Encargos;

d) a proposta adjudicada;

e) os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário.

3 - Em caso de divergência entre os documentos referidos nas als. a) a e) do número anterior, a respetiva prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 

4 - Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do contrato e seus anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no artigo 99.º do Código dos contratos Públicos e aceites pelo adjudicatário, nos termos do disposto no artigo 101.º desse mesmo diploma legal.
5 - Além dos documentos indicados no n.º 2, o adjudicatário obriga-se também a respeitar, no que lhe seja aplicável, as normas europeias e portuguesas, as especificações e homologações de organismos oficiais e fabricantes ou entidades detentoras de patentes.

Cláusula 3.ª | Duração do contrato
O contrato terá uma duração correspondente ao ano letivo 2014/2015, de acordo com o calendário a fixar, prolongando-se até 31 de julho de 2015, e vigorará desde a data da sua assinatura, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato.
Cláusula 4.ª | Erros e omissões do caderno de encargos
1 - Até ao termo do quinto sexto do prazo fixado para a apresentação das propostas, o(s) interessado(s) deve(rão) apresentar ao órgão competente para a decisão de contratar uma lista na qual identifique(m), expressa e inequivocamente, os erros e as omissões do caderno de encargos detetados e que digam respeito a:

a) aspetos ou dados que se revelem desconformes com a realidade; ou

b) espécie ou quantidade de prestações estritamente necessárias à integral execução do objeto do contrato a celebrar; ou

c) condições técnicas de execução do objeto do contrato a celebrar que o interessado não considere exequíveis.

2 - A apresentação da lista referida no n.º 1, por qualquer interessado, suspenderá o prazo fixado para a apresentação das propostas desde o termo do quinto sexto daquele prazo até à publicitação da decisão prevista no n.º 4 ou, não havendo decisão expressa, até ao termo do mesmo prazo.

3 – A suspensão prevista no número anterior pode ser mantida pelo órgão para a decisão de contratar por um período único de, no máximo, mais 60 dias contínuos, o qual não pode ser sujeito a prorrogação.

4 - As listas com a identificação dos erros e das omissões serão disponibilizadas pela entidade adjudicante.

5 - Até ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas, ou no caso previsto no n.º 3, até ao termo do período de manutenção da suspensão daquele prazo, o órgão competente para a decisão de contratar deverá pronunciar-se sobre os erros e omissões, considerando -se rejeitados todos os que não sejam por ele expressamente aceites.

6 - A decisão prevista no número anterior será publicitada pela mesma forma em que o foram as peças do procedimento e junta a elas.
Capítulo II - Obrigações contratuais
Secção I | Obrigações do prestador de serviços
Subsecção I | Disposições gerais

Cláusula 5.ª | Obrigações principais do prestador de serviços
1- Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente Caderno de Encargos ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrerão para o prestador de serviços as seguintes obrigações principais:

a) Obrigação de proceder ao transporte escolar dos alunos, durante o período da vigência do contrato, sem qualquer encargo adicional para a entidade adjudicante;

b) Obrigação de proceder ao transporte escolar dos alunos durante todos os dias letivos, abrangidos pelo período em que vigorará o contrato;

c) Obrigação da entidade prestadora do serviço transportar os alunos nas condições exigidas pela legislação em vigor;
d) Obrigação de identificação dos veículos utilizados na execução dos Circuitos, nos termos do n.º 4 do art.º 15.º do Decreto-Lei n.º 299/84, de 5 de setembro.

3- A título acessório, o prestador de serviços ficará ainda obrigado, designadamente, a recorrer a todos os meios humanos, materiais e informáticos que sejam necessários e adequados à prestação de serviços, bem como ao estabelecimento do sistema de organização necessário à perfeita e completa execução das tarefas a cargo.

2- A título acessório, o prestador de serviços ficará ainda obrigado a recorrer a todos os meios humanos, materiais e informáticos que sejam necessários e adequados à prestação de serviços, bem como ao estabelecimento do sistema de organização necessário à perfeita e completa execução das tarefas a cargo.

Subsecção II | Dever de sigilo
Cláusula 6.ª | Informação e sigilo
1. O cocontratante deve prestar ao contraente público todas as informações que este lhe solicitar e que sejam necessárias à fiscalização do modo de execução do contrato, devendo o contraente público satisfazer os pedidos de informação formulados pelo cocontratante e que respeitem a elementos técnicos na sua posse cujo conhecimento se mostre necessário à execução do contrato.

2. Salvo quando, por força do contrato, caiba ao cocontratante o exercício de poderes públicos, compete exclusivamente ao contraente público a satisfação do direito à informação por parte de particulares sobre o teor do contrato e quaisquer aspetos da respetiva execução.

3. O contraente público e o cocontratante guardam sigilo sobre quaisquer matérias sujeitas a segredo nos termos da lei às quais tenham acesso por força da execução do contrato.

Secção II | Obrigações do Município de Leiria
Cláusula 7.ª | Preço contratual

1 - Pela prestação dos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações constantes do presente Caderno de Encargos, o Município de Leiria deverá pagar ao prestador de serviços, os serviços efetivamente prestados, nos termos da cláusula 1.ª da Parte II do Caderno de Encargos e de acordo com os preços constantes da lista de preços unitários da proposta adjudicada.

2 - O valor total da proposta adjudicada não poderá ser superior ao preço máximo fixado no presente Caderno de Encargos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido.
3 - O preço referido no número anterior incluirá todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao contraente público (incluindo as despesas de alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos, despesas de aquisição, transporte, armazenamento e manutenção de meios materiais bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou licenças).
Cláusula 8.ª | Condições de pagamento
1 - As quantias devidas pelo Município de Leiria, nos termos das cláusulas anteriores, deverão ser pagas após a receção, pelo contraente público, das respetivas faturas, no prazo de 60 dias, as quais só poderão ser emitidas após o vencimento da obrigação respetiva. 

2 – As faturas deverão ser enviadas para o Município de Leiria – Divisão Financeira, Largo da República, 2414-006 Leiria, com a indicação do número do pedido (PFO).
3 - Para os efeitos do disposto no n.º 1, a obrigação considerar-se-á vencida com a prestação do serviço efetuado, de acordo com o número do PFO.
4 - Não poderão ser propostos adiantamentos por conta dos serviços a prestar.

5 - Em caso de discordância por parte do Município de Leiria, quanto aos valores indicados nas faturas, deverá este comunicar ao prestador de serviços, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o prestador de serviços obrigado a prestar os esclarecimentos necessários ou a proceder à emissão de nova fatura corrigida. 

6 - Desde que devidamente emitidas as faturas e observado o disposto no n.º 1, os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de transferência bancária. 

7 – Para bom e pontual cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, e no caso de não ser exigida a prestação da caução, poderá o Município de Leiria, se o considerar conveniente, proceder à retenção de até 10% do valor dos pagamentos a efetuar, nos termos do artigo 88.º do CCP.

Capítulo III - Penalidades contratuais e resolução

Cláusula 9.ª | Penalidades contratuais
1 - Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, o Município de Leiria poderá aplicar ao fornecedor o seguinte regime de penalidades calculado de acordo com a seguinte fórmula: P=VFxPVx3, em que:

P = ao valor da penalidade;

VF = ao número de viagens em que se verificaram faltas ou atrasos superiores a 30 minutos; número de viagens em que o serviço não foi cumprido de acordo com o previsto nas alíneas a) a d) do n.º 1 da Cláusula 5.ª das Cláusulas Jurídicas; número de viagens desconformes ao previsto no Mapa de Circuitos constante da Parte II – Cláusulas Técnicas do presente caderno de encargos;
PV = ao preço da viagem/circuito dia
2 - Em caso de resolução do contrato por incumprimento do prestador de serviços, o Município de Leiria poderá exigir a este o pagamento de uma pena pecuniária, que não poderá ser superior a 20% do preço contratual.

3 - Na determinação da gravidade do incumprimento, o Município de Leiria terá em conta, nomeadamente, a duração da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do prestador de serviços e as consequências do incumprimento.

4 - As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que o Município de Leiria exija uma indemnização pelo dano excedente. 

Cláusula 10.ª | Força maior

1 - A não realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força maior não será havida como incumprimento, pelo que não deverão, nesses casos, ser impostas penalidades ao prestador de serviços.

2 - Entende-se como casos de força maior o conjunto de circunstâncias que impossibilitem a realização pontual das prestações, alheias à vontade da parte afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar.

3 – Desde que verificados os requisitos do número anterior, poderão constituir casos de força maior, entre outros, os tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios internacionais, actos de guerra ou terrorismo, motins e determinações governamentais ou administrativas injuntivas.

4 - Não constituirão casos de força maior:

a) as circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do prestador de serviços, na parte em que intervenham;

b) as determinações governamentais, administrativas ou judiciais de natureza sancionatória ou de outra forma resultantes do incumprimento, pelo prestador de serviços, de deveres ou ónus que sobre ele recaiam;

c) as manifestações populares devidas ao incumprimento de normas legais pelo prestador de serviços;

d) os incêndios ou inundações com origem nas instalações do prestador de serviços, cuja causa, propagação ou proporções se devam a culpa ou negligência deste ou ao incumprimento de normas de segurança;

e) as avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do prestador de serviços, não resultantes de sabotagem;

f) os eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros.

5 - A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deverá ser imediatamente comunicada à outra parte.

6 - A força maior determinará a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações contratuais afectadas pelo período de tempo comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da força maior. 
Cláusula 11.ª | Resolução por parte do contraente público

1 - Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos na lei, o Município de Leiria poderá resolver o contrato, a título sancionatório, no caso de o prestador de serviços violar, de forma grave ou reiterada, qualquer das obrigações que lhe incumbem, designadamente:

a) Se não forem cumpridas as especificações técnicas estabelecidas deste Caderno de Encargos;

b) Quando houver recusa expressa no pagamento das penalidades;

c) Interrupção da prestação de serviços por facto imputável ao adjudicatário por período superior a três dias.

2 - O direito de resolução referido no número anterior exercer-se-á mediante declaração enviada ao prestador de serviços e não determinará a repetição das prestações já realizadas, a menos que tal seja determinado pelo Município de Leiria.
3 – A resolução do contrato não invalida o direito a qualquer ação que venha a ser interposta por parte do Município de Leiria com vista à justa indemnização por perdas e danos eventualmente sofridos com incumprimento do contrato.

Capítulo IV | Seguros

Cláusula 12.ª | Seguros
1 - Serão da exclusiva responsabilidade do adjudicatário todas as obrigações relativas ao pessoal utilizado na prestação de serviços, assim como, o cumprimento de toda a legislação aplicável, nomeadamente, aquela relativa à celebração de seguros de acidentes de trabalho, ao cumprimento do horário de trabalho e à contratação de trabalhadores imigrantes, bem como a legislação relativa à celebração de seguros de responsabilidade civil.
2 - O Município de Leiria poderá, sempre que entender conveniente, exigir prova documental da celebração dos contratos de seguro referidos no número anterior, devendo o prestador de serviços fornecê-la no prazo 5 dias úteis.
Capítulo V | Resolução de litígios

Cláusula 13.ª | Foro competente
Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria, com expressa renúncia a qualquer outro. 
Capítulo VI - Disposições finais

Cláusula 14.ª | Subcontratação e cessão da posição contratual

A subcontratação pelo prestador de serviços e a cessão da posição contratual por qualquer das partes dependerá da autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos. 
Cláusula 15.ª | Responsabilidade

1 - O prestador de serviços responderá, nos termos da lei, por todos os danos ou prejuízos sofridos pelo Município de Leiria, seus trabalhadores, operadores ou terceiros, em consequência da prestação de serviços, devendo para tal celebrar os necessários contratos de seguros, conforme disposto na cláusula 12.ª.

2 - Se o Município de Leiria tiver que assumir a indemnização de prejuízos que, nos termos do presente caderno de encargos, são da responsabilidade do adjudicatário, este indemnizá-lo-á em todas as despesas que, por esse facto e seja a que título for, houver que suportar, assistindo àquele Município o direito de regresso das quantias que tiver pago ou que tiver que pagar.

3 - O Município de Leiria não responderá por quaisquer danos ou prejuízos sofridos pelo adjudicatário, salvo culpa comprovada dos trabalhadores daquele Município, no exercício das respetivas funções. 

Cláusula 16.ª | Comunicações e notificações
1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados no contrato.
2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser comunicada à outra parte. 
Cláusula 17.ª | Contagem dos prazos
Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados. 
Cláusula 18.ª | Legislação aplicável
O contrato é regulado pela legislação em vigor.

Parte II - Cláusulas Técnicas
Cláusula 1.ª | Transportes Escolares – Mapa de circuitos
1 - A informação relativa a cada um dos circuitos consta do Mapa de Circuitos abaixo transcrito, com a indicação do número previsível de alunos a transportar, horários previsíveis, tal como o número de viagens necessárias durante a vigência do contrato.
2 - Os horários constantes do Mapa de Circuitos estão sujeitos a eventuais alterações, por força dos Projetos Educativos Individuais e/ou determinações do Ministério da Educação.

	Circuitos
	N.º estimado de alunos a transportar
	MAPA DE CIRCUITOS
	Horários previsíveis*
	N.º de viagens por dia
	N.º de dias estimado

	A
	55
	EB 1 Chãs - Centro Social de Regueira de Pontes
	11.55 h
	1
	185

	
	30
	EB 1 Regueira de Pontes - Centro Social de Regueira de Pontes
	12.00 h
	1
	

	
	55
	Centro Social de Regueira de Pontes - EB 1 Chãs 
	13.15 h
	1
	

	
	30
	Centro Social de Regueira de Pontes - EB 1 Regueira de Pontes 
	13.25 h
	1
	

	B
	58
	EB1 Barreiros – Colégio Dinis de Melo
	12.00 h
	1
	185

	
	58
	Colégio Dinis de Melo - EB1 Barreiros
	13.00 h
	1
	

	C
	70
	JI Barreiros – Salão Paroquial de Barreiros

JI Amor - EB1 Casal Claros – EB 1 Coucinheira - JI Coucinheira
	11.50 h
	1
	227

	
	70
	Salão Paroquial de Barreiros - JI Barreiros
JI Coucinheira - EB 1 Coucinheira - EB1 Casal Claros - JI Amor
	13.10 h
	1
	

	
	30
	JI Barreiros - JI Amor – JI Coucinheira
	15.20 h
	1
	

	D
	50
	EB1 Caxieira – Assoc. Desp. Sta. Eufémia
	12.25 h
	1
	185

	
	50
	EB1 Quintas Sirol – Assoc. Desp. Sta. Eufémia
	12.35 h
	1
	

	
	50
	Assoc. Desp. Sta. Eufémia – EB1 Caxieira
	13.45 h
	1
	

	
	50
	Assoc. Desp. Sta. Eufémia – EB1 Quintas Sirol
	13.55 h
	1
	

	E
	55
	EB1 Marinheiros - Salão Paroq. Qta. Matinha
	9.45 h
	1
	185

	
	65
	Salão Paroq. Qta. Matinha - EB1 Marinheiros
	13.15 h
	1
	

	
	65
	EB1 Marinheiros - Salão Paroq. Qta. Matinha
	13.30 h
	1
	

	
	55
	Salão Paroq. Qta. Matinha - EB1 Marinheiros
	16.30 h
	1
	

	F
	70
	EB1 + JI Guimarota – Pavilhão Juventude Desportiva do Lis
	12.00 h
	1
	227

	
	70
	Pavilhão Juventude Desportiva do Lis – EB1 + JI Guimarota
	13.15 h
	1
	

	G
	50
	Salão Paroquial de Pinheiros – EB1 de Pinheiros
	12.00 h
	1
	185

	
	50
	EB1 de Pinheiros – Salão Paroquial de Pinheiros
	14.00 h
	1
	

	H
	30
	Bairro C. das Faias – Qtas do Sirol – Souto de Cima – Caxieira – Qtas do Sirol
	08.30 h
	1
	185

	
	30
	Qtas do Sirol - Caxieira – Souto de Cima – Qtas do Sirol  – Bairro C. das Faias
	17.30 h
	1
	

	I
	40
	Escola EB1 Amarela – EB2,3 Correia Mateus
	08.45 h
	1
	185

	
	55
	EB2,3 Correia Mateus – Complexo Municipal de Piscinas – Escola EB1 Amarela
	17.30 h
	1
	


* De acordo com os horários a definir pelos Agrupamentos de Escolas poderá haver ajustes nos horários dos circuitos.

Cláusula 2.ª | Abrangência dos serviços
1 – Os serviços previstos para os circuitos A, B, D, E, G, H, e I, descritos no Mapa de Circuitos constante da Parte II – Cláusulas Técnicas do presente caderno de encargos, abrangem exclusivamente os dias letivos do 1.º ciclo, num total estimado de 185 dias.

2 – Os serviços previstos para os circuitos C e F, descritos no Mapa de Circuitos constante da Parte II – Cláusulas Técnicas do presente caderno de encargos, abrangem todos os dias uteis em que vigorará o contrato, num total estimado de 227 dias.
4 – O disposto nos números anteriores poderá sofrer alterações em função do calendário escolar fixado anualmente pelo Ministério da Educação, da implementação das atividades de enriquecimento curricular, bem como em função dos horários das atividades desenvolvidas em cada estabelecimento de ensino, e desde que seja respeitado o número de dias contratado.
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Raul Castro

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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